
BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência 

C
/ o

pe
ra

do
r

S/
 O

pe
ra

do
r

1.1 - Para conta domiciliada na própria Instituição de Crédito
- com o mesmo ordenante e beneficiário

1,70 € 1,70 € Grátis Grátis Grátis Grátis

1,20 € 1,20 € Grátis Grátis n/a n/a

- com ordenante e beneficiário distintos

1,70 € 1,70 € Grátis Grátis Grátis Grátis

1,20 € 1,20 € Grátis Grátis n/a n/a

1.2 - Para conta domiciliada noutra Instituição de Crédito
- Normais e Imediatas

Transferência a crédito SEPA + e Transferência Imediata SEPA + 

6,50 € 6,50 € 1,20 € 1,20 € Grátis Grátis

32,50 € 32,50 € 20,00 € 20,00 € n/a n/a

Ordem permanente  SEPA +

5,00 € 5,00 €     1,20 €     1,20 €    n/a n/a

32,50 € 32,50 € 20,00 € 20,00 € n/a n/a

n/a n/a

- Urgentes

n/a n/a

n/a n/a

1.3 - Transferências MB WAY - Dispositivo Móvel  - APP Millennium

n/a n/a n/a
0,10% 

com Máx. 
1,20 €

n/a n/a

n/a n/a n/a
0,2% 

com Máx. 
1,20 €

n/a n/a

Acresce Imposto
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1. Transferências Internas / Nacionais - Emitidas em euros

Transferência a Crédito 
Intrabancária
 Pontuais ou Data Futura Qualquer montante

Escalões

Ordem permanente 
Intrabancária 
 Permanentes

Transferência a Crédito 
Intrabancária
 Pontuais ou Data Futura

Ordem permanente 
Intrabancária 
 Permanentes

Canal de recepção da ordem de Transferência

Outras 
condições

Ba
lc

ão

Telefone

Qualquer montante

- Com indicação de IBAN / NIB

Nota (8)

Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%

Igual ou Superior a 
100.000,01 Euros

Igual ou Superior a 
100.000,01 Euros

Sem indicação de IBAN Qualquer montante

32,50 €
Pontuais ou Data Futura /
Permanentes Qualquer montante

1.4 - Transferências MB WAY - Dispositivo Móvel  - APP MB WAY

- Com cartão de débito Até 2.000 Euros Limites e Isenções 
Nota (9)

Limites e Isenções 
Nota (9) Até 2.000 Euros

Nota (1)

Qualquer montante

Pontuais ou Data Futura

- Sem indicação de IBAN

Permanentes

Com indicação de IBAN

- Com cartão de débito

Até 100.000,00 
Euros

Até 100.000,00 
Euros

Acresce 25,00 € ao preço da ordem

Acresce 25,00 € ao preço da ordem

Nota (1)
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência (cont.)

- Normais e Imediatas

Transferência a crédito SEPA + e Transferência Imediata SEPA + 

Ordem permanente  SEPA +

- Sem indicação de IBAN

- Urgentes

- Normais
Transferência a crédito não SEPA + 

- Urgentes

Acresce Imposto

Escalões

Igual ou Superior a 
100.000,01 Euros

Pontuais, Data Futura e 
Permanentes, por débito em 
conta 

5,00 € 1,20 €

Com indicação de IBAN, por 
débito em conta

32,50 €

Qualquer montante

Sem indicação de IBAN, por 
débito em conta 

Pontuais ou Data Futura, por 
débito em conta

2.1.1 -Países SEPA e Moedas abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230 (Euros, Coroa Sueca e Leu Romeno)       

- Com indicação de IBAN

Nota (1)

5,00 €

Acresce 25,00 € ao preço da ordem

Acresce 25,00 € ao preço da ordem

Nota (1)
Permanentes, por débito em 
conta

Igual ou Superior a 
100.000,01 Euros

2.1.2 - Países Não SEPA ou Moedas não abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230 

0,30% com Min 57,69€ e Máx 173,08€

Nota (4)

Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%

2. Transferências Transfronteiras / Internacionais - Emitidas
2.1 - Para conta domiciliada no estrangeiro

Outras 
condições

Canal de recepção da ordem de Transferência

Balcão

Em Linha 
(Internet) e 

Dispositivo Móvel 
(Mobile Banking)

Telefone com 
Operador

Com indicação de BIC e IBAN, 
por débito em conta

Com e sem indicação de BIC e 
IBAN, por débito em conta

Até 100.000,00 
Euros 6,50 € 6,50 € 1,20 €

32,50 € 32,50 € 20,00 €

Nota (3)

Nota (2)
Qualquer montante

Até 100.000,00 
Euros

32,50 € 32,50 € 20,00 €

Qualquer montante

0,30% com Min 
24,04 € e Máx 

120,19 €
Qualquer montante

Qualquer montante

0,25% com Min 
4,99 € e Máx 

105,77 €

Qualquer montante Acresce 30,00 €  ao preço da ordem

0,30% com Min 24,04 € e 
Máx 120,19 €

Sem indicação de BIC e IBAN, 
por débito em conta
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência (cont.)

2.2 - Para Bancos do Grupo Banco Comercial Português, fora do território nacional [Nota (5)]
- Países SEPA e Moedas abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230 (Euros, Coroa Sueca e Leu Romeno)  

- Países Não SEPA ou Moedas não abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230

- com o mesmo ordenante e beneficiário

- com ordenante e beneficiário distintos

- com o mesmo ordenante e beneficiário

- com ordenante e beneficiário distintos

Acresce Imposto

1,30 €

 3.1.2 - Para conta domiciliada noutra Instituição de Crédito Nacional

1,68 €

1,30 €Qualquer montante

9,62 €

Iguais ou Superior a 
100.000,01 Euros 19,23 €-  Com indicação de IBAN

Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%
 Aplicam-se as condições elencadas em 2.1

1,68 €

3.1 - Transferências em contas Multidivisas ou em Moeda Estrangeira 
3.1.1 - Para conta domiciliada na própria Instituição de Crédito

- Moedas abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230 (Euros, Coroa Sueca e Leu Romeno) 

-  Com indicação de BIC Qualquer montante 0,30% com Min 24,04 € e 
Máx 120,19 €

Escalões

1,68 €

- Moedas não abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230

1,68 €

Grátis1,68 €

Nota (6)

0,30% com Min 
24,04 € e Máx 

120,19 €

1,68 €

Qualquer montante

Qualquer montante

Qualquer montante

Telefone com 
Operador

Em Linha 
(Internet) e 

Dispositivo Móvel 
(Mobile Banking)

19,23 € 9,62 €

Canal de recepção da ordem de Transferência

Outras 
condições

1,68 €

3.Transferências Internas / Nacionais e Transfronteiras / Internacionais

Nota (6)

Balcão

Grátis1,68 €
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência (cont.)

 - De 0,00 a 5000.00 Notas (10) (11)
- Notificação telefónica do beneficiário
- Envio de mensagem (mín até 10 palavras)
- Envio de mensagem , por cada palavra extra, mais

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 40,00
 - De 40,01 a 80,00
 - De 80,01 a 160,00
 - De 160,01 a 240,00
 - De 240,01 a 320,00
 - De 320,01 a 400,00
 - De 400,01 a 600,00
 - De 600,01 a 800,00
 - De 800,01 a 1200,00
 - De 1200,01 a 1400,00
 - De 1400,01 a 1600,00
 - De 1600,01 a 2000,00
 - De 2000,01 a 2400,00
 - De 2400,01 a 2800,00
 - De 2800,01 a 3200,00
 - De 3200,01 a 3600,00
 - De 3600,01 a 4000,00
 - De 4000,01 a 4400,00
 - De 4400,01 a 4800,00
 - De 4800,01 a 5200,00
 - De 5200,01 a 5600,00
 - De 5600,01 a 6000,00
 - De 6000,01 a 6400,00
 - De 6400,01 a 6800,00
 - De 6800,01 a 7200,00
 - De 7200,01 a 7600,00
 - De 7600,01 a 8000,00
 - De 8000,01 a 8400,00
 - De 8400,01 a 8800,00
 - De 8800,01 a 9200,00
 - De 9200,01 a 9600,00
 - De 9600,01 a 10000,00
 - De 10000,01 a 10400,00
 - De 10400,01 a 10800,00
 - De 10800,01 a 11200,00
 - De 11200,01 a 11600,00
 - De 11600,01 a 12000,00
 - De 12000,01 a 12400,00
 - De 12400,01 a 12800,00
 - > 12800,00

- Notificação telefónica do beneficiário
- Envio de mensagem (mín até 10 palavras)
- Envio de mensagem , por cada palavra extra, mais
Acresce Imposto

3.2.1 Transferências Western Union - Direto à Conta Bancária Preçário Geral

374,04 €

463,46 €

0,14 €

34,13 €
37,98 €

30,29 €

9,13 €
2,79 €

165,38 €

359,13 €

Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%

299,52 €
314,42 €

1,92 €

284,62 €

--

433,65 €

Nota (7)

57,21 €

86,06 €

3.2 - Serviço de Transferências Western Union

Escalões
Canal de recepção da ordem de Transferência

15,87 €
21,63 €

388,94 €

180,29 €

Outras 
condições

478,37 €

150,48 €

269,71 €

25,48 €

1,44 €

329,33 €

APP Internet

11,06 €

Telefone com 
Operador

403,85 €
418,75 €

120,67 €

-montante a transferir em Euros

195,19 €
210,10 €

448,56 €

254,81 €

344,23 €

225,00 €
239,90 €

-montante a transferir em Euros
2,79 €
1,92 €
1,44 €

62,02 €
66,83 €

90,87 €
105,77 €

135,58 €

0,14 €
3.2.2 Transferências Western Union - Levantamento de fundos no destino Preçário Geral
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência (cont.)

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 500,00
 - De 500,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 2500,00
 - De 2500,01 a 5000,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 500,00
 - De 500,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 2500,00
 - De 2500,01 a 5500,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 500,00
 - De 500,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 2500,00
 - De 2500,01 a 5000,00
 - De 5000,01 a 5500,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 2000,00
 - De 2000,01 a 7500,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 500,00
 - De 500,01 a 1200,00
 - De 1200,01 a 7500,00
 - > 7500,00

 - De 0,00 a 500,00
 - De 500,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 1500,00
 - De 1500,01 a 2000,00
 - De 2000,01 a 2500,00
 - De 2500,01 a 3000,00
 - De 3000,01 a 5500,00

Acresce Imposto

2,79 €

2,79 €

-montante a transferir em Euros

66,35 €
85,58 €

10,48 €
13,37 €

20,10 €
15,29 €

14,42 €

24,04 €

-montante a transferir em Euros
3,75 €

-montante a transferir em Euros

2,79 €

Outras 
condições

4,71 €

24,04 €

19,23 €

-montante a transferir em Euros

19,23 €

8,65 €

3.2.7 Transferências Western Union para as Filipinas

-montante a transferir em Euros

3.2.4 Transferências Western Union para o Brasil - Serviço Dinheiro em minutos em Lisboa, Setúbal e Canais, atendimento telefónico e sítio 
de Internet 

3.2.8 Transferências Western Union para a Índia, Bangladesh, Sri Lanka, Paquistão, Nepal, Maldivas e Butão - serviço em Minutos

5,67 €

Canal de recepção da ordem de Transferência

APP Internet Telefone com 
Operador

5,29 €

2,79 €

-montante a transferir em Euros

3.2.3 Transferências Western Union para o Brasil - Serviço Dinheiro Dia Seguinte

Escalões

4,71 €

3.2.6 Transferências Western Union para a China

9,42 €
19,13 €

21,15 €

2,79 €

8,56 €
17,12 €

28,75 €

10,58 €

42,31 €

Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%

8,56 €

34,52 €

33,65 €

3.2.5 Transferências Western Union para o Brasil - Serviço Dinheiro em minutos no resto do País

6,25 €
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)
5.1. Ordens de transferência (cont.)

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 100,00
 - De 100,01 a 200,00
 - De 200,01 a 350,00
 - De 350,01 a 450,00
 - De 450,01 a 600,00
 - De 600,01 a 800,00
 - De 800,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 1200,00
 - De 1200,01 a 1400,00
 - De 1400,01 a 1600,00
 - De 1600,01 a 2000,00
 - De 2000,01 a 2500,00
 - De 2500,01 a 3000,00
 - De 3000,01 a 3500,00
 - De 3500,01 a 6000,00
 - > 6000,00

 - De 0,00 a 100,00
 - De 100,01 a 200,00
 - De 200,01 a 350,00

 - De 500,01 a 850,00
 - De 850,01 a 1200,00
 - De 1200,01 a 1600,00
 - De 1600,01 a 2000,00
 - > 2000,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 25,00
 - De 25,01 a 100,00
 - De 100,01 a 200,00
 - De 200,01 a 300,00
 - De 300,01 a 600,00
 - De 600,01 a 800,00
 - De 800,01 a 1.000,00
 - > 1000,01

 - De 0,00 a 10,00 2,79 €
 - De 10,01 a 25,00 4,71 €
 - De 25,01 a 100,00 7,60 €
 - De 100,01 a 200,00 9,52 €
 - De 200,01 a 300,00 12,40 €
 - De 300,01 a 600,00 17,21 €
 - De 600,01 a 800,00 22,02 €
 - De 800,01 a 1000,00 28,75 €
 - > 1000,01 3,37% s/valor enviado

3.2.13 Transferências Western Union para o Reino Unido - serviço em minutos
-montante a transferir em Euros
 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 100,00 10,48 €
 - De 100,01 a 200,00 14,33 €
 - De 200,01 a 350,00 16,25 €
 - De 351,01 a 450,00 21,06 €
 - > 450,00 28,75 €

Acresce Imposto

- montante a transferir em Euros

   -montante a transferir em Euros

19,13 €
23,94 €

3,37% s/valor enviado

12,40 €

28,75 €
3.2.11 Transferências Western Union para os seguintes países da Europa - Alemanha, Áustria, Bélgica, Chipre, Dinamarca, Eslováquia, 
Eslovénia,Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Holanda,Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Letónia, Liechtenstein, Lituânia, 
Luxemburgo, Malta, Noruega, Polónia, República Checa, Suécia, S. Marino e Mónaco  - Serviço em Minutos.

2,79 €

2,79 €
4,71 €

2,79 €
6,63 €

3.2.9 Transferências Western Union para a Rússia

174,04 €

7,60 €

10,48 €

16,25 €

5,67 €

Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%

17,21 €
22,02 €
28,75 €

9,52 €

 - De 350,01 a 500,00

21,63 €

-montante a transferir em Euros

3.2.12 Transferências Western Union para Portugal - serviço em 6 horas
   -montante a transferir em Euros

42,31 €

106,73 €

58,65 €
64,42 €

Escalões
Canal de recepção da ordem de Transferência

145,19 €

69,23 €

16,83 €

12,02 €
14,90 €

46,15 €

81,73 €
97,12 €

30,29 €

3.2.10 Transferências Western Union para a Ucrânia - serviço em Minutos

3,75 €

14,33 €

35,58 €

APP
Outras 

condiçõesInternet Telefone com 
Operador

9,13 €
2,79 €
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência (cont.)

3.2.14 Transferências Western Union para a Roménia, Bulgária e Moldávia -  Serviço em minutos
-montante a transferir em Euros
 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 100,00
 - De 100,01 a 200,00
 - De 200,01 a 350,00
 - De 350,01 a 600,00
 - De 600,01 a 850,00
 - De 850,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 1500,00
 - De 1500,01 a 2000,00
 - De 2000,01 a 3000,01
 - De 3000,01 a 4000,01
 - De 4000,01 a 5000,01
 - > 5000,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 100,00
 - De 100,01 a 160,00
 - De 160,01 a 240,00
 - > 240,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 100,00
 - De 100,01 a 150,00
 - De 150,01 a 250,00
 - De 250,01 a 400,00
 - De 400,01 a 500,00
 - > 500,00

 - De 0,00 a 5500,00

 - De 0,00 a 50,00
 - De 50,01 a 100,00
 - De 100,01 a 150,00
 - De 150,01 a 250,00
 - De 250,01 a 400,00
 - De 400,01 a 500,00
 - De 500,01 a 1000,00
 - De 1000,01 a 5500,00

 - De 0,00 a 10,00
 - De 10,01 a 50,00
 - De 50,01 a 100,00
 - De 100,01 a 250,00
 - De 250,01 a 400,00
 - De 400,01 a 500,00
 - > 500,00

Acresce Imposto

- montante a transferir em Euros

6,63 €

15,87 €
19,23 €

9,52 €

- montante a transferir em Euros

7,60 €

2,79 €
4,71 €

3.3.17 Transferências Western Union para Angola.
- montante a transferir em Euros

2,50%
3.3.18 Transferências Western Union para Guiné Bissau.

- montante a transferir em Euros
3,75 €
5,67 €
6,63 €
9,52 €

2,79 €
4,71 €

4,33% s/valor enviado

3.2.19 Transferências Western Union para os restantes Países Africanos - Argélia, Benim, Botswana, Burkina Faso, Burundi, Camarões, 
Chade, Comores, Djibouti, Congo Brazzaville, Rep. Democrática Congo, Egito, Eritreia, Etiópia, Gabão, Gâmbia, Gana, Guiné, Costa do 
Marfim, Quénia, Lesoto, Liberia, Líbia, Madagáscar, Malawi, Mali, Mauritânia, Maurícia, Marrocos, Namíbia, Níger, Nigéria, Ruanda, República 
Centro Africana, Senegal, Seychelles, Serra Leoa, Somália, Sudão, Sudão do Sul, África do Sul, Suazilândia, Tanzânia,Togo, Tunísia, 
Uganda, Zaire, Zâmbia e Zimbabué - Serviço em minutos.

19,13 €

12,50 €

27,50 €

Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%

22,02 €
4,33% s/valor enviado

40,00 €

3.2.15 Transferências Western Union para o Haiti
- montante a transferir em Euros

2,79 €
4,81 €

43,85 €

33,27 €

18,27 €
21,63 €
22,12 €

12,40 €
19,13 €

14,33 €

3.2.16 Transferências Western Union para os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa, exceto Angola e Guiné Bissau -  Cabo Verde,  
Moçambique, São Tomé e Príncipe e Guiné Equatorial - Serviço em minutos.

57,69 €

49,62 €
54,42 €

APP Internet Telefone com 
Operador

20,77 €

3,75 €

8,27 €
11,15 €
15,96 €

6,35 €

Escalões
Canal de recepção da ordem de Transferência

Outras 
condições

2,79 €

Nota (12)

10,48 €

Aplica-se Preçário WU Geral (ponto 3.3.1)

9,62 €
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência (cont.)

Nota (9)

Nota (10)

Nota (11)

Nota (12)

-Isenção do pagamento de comissões de 25 transferências/mês em euros (somatório de Transferências a crédito SEPA+, Ordens 
permanentes SEPA+ e Transferências imediatas), desde que realizadas nos canais - Telefone s/ operador; Em Linha (Internet) e 
Dispositivo Móvel (Mobile Banking) -  para contas com uma das seguintes Soluções Integradas: Cliente Frequente, Cliente Frequente 
Light, Mais Portugal, Programa Prestige, Programa Prestige Direto, Portugal Prestige, Prestige Start e Family, Millennium GO! e 
Millennium GO! Universitário. 

Transferências Western Union – é um  serviço de envio de fundos disponibilizado pelo Banco, resultante de um acordo celebrado entre 
o Banco e a Western Union Payment Services Ireland Ltd., instituição de pagamento detida pela The Western Union Company, que 
presta serviços de pagamento na Europa e no resto do mundo, na modalidade de envio de fundos, com recurso ao sistema 
internacional de envio de fundos entre particulares da marca Western Union.

- Acresce Taxa de câmbio que poderá ser de 0% a 6%, sendo a taxa de câmbio real determinada no momento da transferência e 
apresentada ao cliente. Todas as divisas serão convertidas à taxa de câmbio vigente à data da Western Union. 

- As transferências Western Union obedecem a critérios específicos de acordo com os montantes e a legislação dos países 
envolvidos.

Nota (4) - Para crédito no próprio dia ou dia útil seguinte, sujeito a verificação da possibilidade de execução.

Inclui imposto do Selo à taxa de 4%

Nota (8) - Gratuito se efetuadas a partir da Conta Base, independentemente do canal utilizado.
- Acresce 14,90 Euros ao valor do escalão anterior, por cada fracção adicional de envio de 400,00 Euros.

Nota (5) - Fora das condições elencadas abaixo aplica-se o preçário standard do ponto 2.1 
- Isentas de despesas de Telecomunicações.Nota (6)

Nota (7)

- As transferências MB WAY, serviço disponível apenas em Dispositivo Móvel (Mobile Banking), estão limitadas a um valor máximo por 
transferência de 2.000,00 €. 

- Isentas de comissão por emissão de transferência as operações que não excedam um limite de:
    •  30 euros por operação, ou
    •  150 euros transferidos durante o período de um mês, ou
    •  25 transferências realizadas no período de um mês.

-Isento para Contas com uma das seguintes Soluções Integradas: Programa Prestige, Programa Prestige Direto, Portugal Prestige, 
Cliente Frequente, Cliente Frequente Light, Mais Portugal ou Millennium GO!, desde que efetuadas na APP Millennium.

-Isento para ordenantes com idade inferior ou igual a 23 anos, desde que efetuadas na APP Millennium.

- Nas contas de serviços mínimos bancários estão isentas do pagamento de comissão as operações que não excedam um limite de:
    •  30 euros por operação, ou
    •  300 euros transferidos no período de um mês, ou
    •  30 transferências realizadas no período de um mês.

Nota (2) - Para crédito no próprio dia, sujeito a verificação da possibilidade de execução.

Nota (3) - Acresce despesas de comunicações ao valor da comissão, (ver ponto 2.Telecomunicações na subsecção 5.2. Outros serviços com 
transferências);
- Para Transferências em USD para os Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT ou Fedwire;
- Para Transferências em GBP para o Reino Unido, basta o BIC/SWIFT + IBAN ou o BIC/SWIFT + Sort Code.

Notas 
Gerais

Transferência denominadas SEPA + são operações em Euros, para os países aderentes à SEPA, com indicação do IBAN do 
beneficiário e despesas SHA (repartidas entre o ordenante e o beneficiário).

É da responsabilidade do cliente o fornecimento de todos os elementos necessários ao correcto processamento das ordens de 
pagamento.

Nos canais Telefone, Em linha (Internet) e Dispositivo Móvel (Mobile Banking) e Máquinas de SelfBanking (ATMs e Máquinas de Rede 
Interna) existem, por razões de segurança, limites máximos diários, podendo estes serem inferiores aos escalões do preçário.

Nota (1)

Legenda

NIB - Número de Identificação Bancária / BIC - Código de Identificação Bancária da SWIFT (Bank Identification Code) / IBAN - Número 
de Identificação Bancária Internacional (International Bank Account Number).

Em caso de IBAN incorrecto, o Cliente suportará a posteriori os encargos adicionais cobrados à mesma transacção sem IBAN ou sem 
BIC ou IBAN (consoante o destino / moeda da transferência);

Países da UE: Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, 
França, Grécia, Holanda, Hungria, Itália, Irlanda, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Polónia, Portugal, República Checa, Roménia e 
Suécia.

SEPA - Área Única de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange os 27 países da União Europeia, os territórios 
ultramarinos - Guiana Francesa, Gibraltar, Guadalupe, Martinica, Mayotte, Reunião, São Bartolomeu, São Martinho e São Pedro e 
Miquelon - bem como Albania, Andorra, a Islândia, o Liechtenstein, Macedonia do Norte, o Mónaco, Montenegro, Moldavia, a Noruega, 
o Reino Unido, a Suíça, São Marino e o Vaticano.
Regulamento (UE) n.º 2021/1230 - Abrange as operações de pagamento nos 27 países da União Europeia, os territórios ultramarinos - 
Guiana Francesa, Gibraltar, Guadalupe, Martinica, Mayotte, Reunião, São Bartolomeu, São Martinho e São Pedro e Miquelon - bem 
como a Islândia, o Liechtenstein, e a Noruega, realizadas em Euro e nas moedas Coroa Sueca e Leu Romeno.
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.1. Ordens de transferência (cont.)

4.1 De conta domiciliada na própria Instituição de Crédito
- Para crédito em conta

4.2 De conta domiciliada na noutra Instituição de Crédito
- Para crédito em conta

- Transferências MB WAY
4.3 De conta domiciliada na própria Instituição de Crédito

- Para crédito em conta DO ou conta cartão
4.4 De conta domiciliada na noutra Instituição de Crédito

- Para crédito em conta DO ou conta cartão

Remessas de 
Emigrantes
Restantes 
transferências
Remessas de 
Emigrantes
Restantes 
transferências
Remessas de 
Emigrantes
Restantes 
transferências

Remessas de 
Emigrantes
Restantes 
transferências
Remessas de 
Emigrantes
Restantes 
transferências

- Grátis n/a

n/a

Sem indicação de BIC e 
IBAN, por crédito em conta Qualquer montante

-

-

28,85 € Selo - 4%

-

5.2 - Países Não SEPA ou Moedas não abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230

17,50 € Selo - 4%

Sem indicação de BIC e 
IBAN, por caixa

2,40 € Selo - 4%

5. Transferências Transfronteiras / Internacionais - Recebidas

n/a

n/a

-

- Grátis n/a

5.1 -Países SEPA e Moedas abrangidas pelo Regulamento (UE) n.º 2021/1230 (Euros, Coroa Sueca e Leu Romeno) 
- De conta domiciliada no estrangeiro

Grátis

Qualquer montante
- Grátis n/a

Com indicação de BIC e 
IBAN, por crédito em conta

-

- Grátis n/a
Nota (10)

Grátis

4. Transferências Internas / Nacionais - Recebidas

Outras 
condiçõesEm %  

Acresce 
ImpostoEuros (Min/Máx)

Comissões

Selo - 4%19,23

- As transferências MB WAY por conta de depósitos à ordem estão limitadas a 50 transferências e um valor máximo de 5.000,00 €, por 
mês (de dia 1 ao último dia do mês ). 

Sem indicação de BIC e 
IBAN, por crédito em conta 

 Ordens recebidas

Nas transferências recebidas via Serviço de Transferências Rápidas - STR, em moeda diferente de Euros, aplica-se a taxa de câmbio 
correspondente à tabela STR.
Tabela STR, com base na taxa de câmbio de referência Euro acrescido de 0,5%.
As taxas de câmbio de referência do Euro podem ser consultadas diariamente em 
www.ecb.int/stats/exchange/eurofxref/html/index.en.html

-

Nota (10)

Notas 
Gerais

6. Transferências via Serviço de Transferências Rápidas - STR

1,68 Selo - 4%Qualquer montante

2,40 € Selo - 4%

Com indicação de BIC e 
IBAN, por crédito em conta Qualquer montante

-

Grátis

-

Selo - 4%- 28,85

Qualquer montante
-

- 2,40 Selo - 4%
Qualquer montante
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. Entrada em vigor: 01-fev-2026

5. TRANSFERÊNCIAS (PARTICULARES) (ÍNDICE)

5.2. Outros serviços com transferências 

- Ordens Recebidas

Telecomunicações (emissão automática swift) - 12,50 €

Pedido de confirmação de execução da transferência

Pedido de esclarecimento sobre a transferência

IVA - 23% Nota (4)

Nota (3)

Selo - 4%

Nota (4) - Corresponde a 3 minutos de comunicação telex. Apenas utilizado em situações excepcionais (p.e. nos casos de ordens de 
pagamento com bancos os quais o Millennium bcp não tem chave swift trocada).

Nota (1)  - Despesas a pagar pelo ordenante referentes a encargos do banco do beneficiário e também a encargos do banco correspondente, 
se existir, que é aplicada no momento da execução da transferência com o valor fixo indicado, com excepção nas transferências em 
moeda Dólar (USD) para bancos no EUA e em moeda YEN (JPY). Nestes casos, as despesas são debitadas posteriormente pelo valor 
apresentado pelos bancos intervenientes na operação.

IVA - 23%

Pedido de esclarecimento, alterações e devoluções  (por 
Transferência) - 24,04 Selo - 4%

Taxa de IVA de 16% na Região Autónoma dos Açores, e, de 22% na Região Autónoma da Madeira.

2. Telecomunicações

Nota (2) - Inclui Pagamentos relativos à Taxa Social Única (TSU)

Telex / SWIFT / FAX -

Nota Geral

a cargo do 
Cliente 

-

- 35,00 €

Pedido de anulação/cancelamento/devolução de ordem - ainda não 
emitida pelo Banco, estando ainda nos serviços centrais -

Pedido de anulação/cancelamento/devolução de transferência, 
processada, mas a data valor ainda não foi alcançada -

-

50,00

Pedido de devolução de transferência com data valor já alcançada em 
OIC

Devolução de transferência por NIB / IBAN incorrecto -

Pedido de devolução de transferência já creditada em conta 
domicilada na própria instituição

Comissão por Despesas a cargo do Ordenante - OUR -

Transferências 

Nota (1)

25,00 Selo - 4%

25,00

1. Preçário Complementar
Transferências Internas / Nacionais e Transfronteiras / Internacionais

20,00

Selo - 4%

Euros (Min/Máx)Em %  
Outras 

condições
Acresce 
Imposto

Comissões

Despesas debitadas por correspondentes

Selo - 4%

- -

Selo - 4%

Selo - 4%

Pedido de alteração - dados do beneficiário ou detalhes da operação - 
à transferência - 50,00 Selo - 4%

- 75,00

25,00

25,00 Selo - 4%

Nota (2)

25,00 € Selo - 4%

- Ordens Emitidas

Nota (3) - Isento para operações de montante até 5.000 € (ou contravalor), inclusive.
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